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PROCESSO N" 2443l00 BO / 2Ot6
INTERESSADO: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São José dos Campos
¡\SSUNTO: Prestação de Contas do Termo de Colaboração - 3o e 4o Aditamentos

PARECER CONCLUSIVO
Prestação de contas do exercício 2020

A presente prestação de contas do termo de colaboração celebrado entre a

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de São José dos Campos, foi analisada por este Núcleo de Finanças, segundo
os critérios contidos nas Instruções no 02/2076 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo - publicadas no Diário Oficial do Estado de Oa/08/2016.

Visando atendimento ao disposto nos incisos II, III, IV e V do artigo 189, das
instruções supracitadas, bem como'proporcionar total compreensão do presente parecer,
destaco abaixo informações referentes aos valores praticados nos termos em destaque:

Fonte
recurso Parcela Data do

repasse Valor (R$)

005003002 1a 3t/ot/2020 181.887,84
00s003002 2a t7 /03/2020 181.887,84
005003002 3a 22/06/2020 181.887,84
005003002 4a 23/09/2020 1B 1.887,85

Data do recebimento da prestação de contas oB/03/2O2r
Saldo anterior 0 00
Total de repasse no exercício 727.55r,37
Rendimento de aplicação financeira (+): 66r,73
Total de receita no exercício (=): 728.213,t0
Total das despesas (-) 668.002,60
Saldo recolhido (=): 60.210,50
Data do recolhimento 30/12/2020

Qu9!!o .ao atendimento ao disposto nos incisos I, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII
do artigo 189 das Instruções TCE no 02/2016:

I - A localização e o- regular funcionamento da beneficiária, descrevendo sua
finalidade estatutária e descrição d-o objeto: atendido.

VI - Se as atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas
repassadas se. compatibilizam com as metas propostas,'bi:m como os resultados
al-cançados, indicando. o cu.mprimento do plano de trabalho, com exposição das razões da
não consecução ou extrapolação das metas pactuadas: atendido.

VII - O cumprimento. das cláusulas pactuadas em conformidade com a
regulamentação que rege a matéria: atendido.
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. , VIII.- A regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização, atestadas
pelo órgão/entidade concessor(a): atendido,

gastos às n
ederal no 8.6 66, de

gerais sobre licitações
2I de junho de 1993, e alterações:

X. - Qug os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade
beneficiária., do tipo de repasse e do número db ajuste, bem como do'órgão/entidade
repassador(a) a que se referem: atendido.

. XI - A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a aplicação
dos recursos envolverem gastos com pessoal: atendido,

XII - Atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade,
publicidade, eficiência, motivação e inteiesse públicõ: atendi'do.

IX-Aconformidadedos
administrativos del'inidos na Lei F
atendido,

De acordo,

Maria Beatr alles de Oliveira
RG 436.379-2

Di en Regional de Ensino

ormas

São José dos Campos, 29 de março de 2027.

Maria nice do Vale Oliveira
G 15.719,729-t

Diretora I do Núcleo de Finanças

e contratos

moralidade,

XIII - A existência e o funcionamento regular do controle interno do órgão ou
entidade. público(a)..concessor(a), com indicação dõ nome completo e CPF dos respêctivos
responsáveis: atendido,

Nestes termos, enquanto técnico do Núcleo de Finanças, Atesto:
- Que os incisos I a XIII do artigo 189 das Instruções TCE no 02/2076, que dizem

respeito ao termo celebrado, foram atendidos;
_-_Qg_e_os documentos exigidos nos incisos do artigo 132, das mencionadas lnstruções

TCE no 02/2016, foram atendidos;- Que os gastos realizados no exercício 2020 foram efetuados de acordo com as
regras estabelecidas no Termo de Colaboração.

Nada mais havendo a atestar em relação à prestação de contas da Associação de
Pais e.Amigos dos Fxcepcionais de São José-dos Campos, processo no 2443/OOBO/2076,
suDmero a aprecraçao supenor.


